[image: ]

		TERMO DE CONTRATO Nº 051/2025/PMNO
MODALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 003/2025/PMNO
[bookmark: _Hlk195084219]PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2025/PMNO





CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT E A EMPRESA CASA DE APOIO RECANTO FELIZ LTDA-EPP, EM DECORRÊNCIA DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS/MT.

[bookmark: _Hlk199916372]O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s, Bairro jardim Ouro Verde, CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro,  portador da Cédula de Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49 residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e a empresa CASA DE APOIO RECANTO FELIZ LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 29.896.223/0001-60, com sede na Avenida São Sebastião, nº 1721, Bairro Goiabeiras, Cuiabá/MT, CEP 78.032-160, telefone: (65) 99223-7611, neste ato representada pela Senhora Márcia Maria Aguilar, brasileira, farmacêutica, convivente em comunhão parcial de bens, inscrita sob o CPF nº CPF 020.XXX.XXX-37, portadora da cédula de Identidade nº 210XXX55 SSP/MT, residente e domiciliada na Rua Anderson Pinto, n° 02, Bairro: Bela Marina no município de 
Cuiabá/MT, CEP 78.070-712,  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, em decorrência da adesão à Ata de Registro de Preços nº 021/2024 da Prefeitura Municipal de Vale de São Domingos/MT, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
[bookmark: _Hlk199916436][bookmark: _Hlk199916230]1.1. O presente Contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM CASA DE APOIO, COM ALIMENTAÇÃO (QUATRO REFEIÇÕES DIÁRIAS) E TRANSPORTE, DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE AOS PACIENTES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT. POR MEIO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2024, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024, CONDUZIDO PELA PREFEITURA DE VALE DE SÃO DOMINGOS/MT, conforme condições da Ata de Registro de Preços nº 021/2024 da Prefeitura de Vale de São Domingos/MT.
1.2. Serão contratadas 1.500 (mil e quinhentas) diárias, ao valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), totalizando o valor estimado de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais.
com itens e seus detalhamentos conforme a seguir:
	Item
	Quantidade
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Valor Unitário
	Valor Total

	
	1.500,000
	UN 
	SERVICO DE HOSPEDAGEM - EM CASA DE APOIO, PARA P ACIENTES EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO, INCLUI NDO QUATRO REFEICOES DIARIAS.
	
	R$ 90.000,00
	R$ 135.000,00

	
	1.500,00
	<= QUANTIDADE TOTAL	TOTAL 
	DO CREDOR  =>
	R$ 135.000,00



[bookmark: _Hlk199916404]1.2 O valor global do contrato é de R$ 135.000,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de segunda a segunda-feira, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos domingos e feriados, garantindo a disponibilidade integral para atendimento dos pacientes e acompanhantes indicados.
2.2. A CONTRATADA deverá assegurar, no mínimo, as seguintes condições para execução dos serviços:
I – Hospedagem em ambiente seguro, higienizado e adequado ao perfil dos pacientes;
II – Fornecimento de, no mínimo, três refeições diárias por pessoa, compreendendo café da manhã, almoço e jantar, podendo incluir lanches intermediários conforme necessidade;
III – Transporte interno entre a casa de apoio e as unidades hospitalares ou de tratamento indicadas, com veículo obrigatoriamente equipado com ar-condicionado e em boas condições de segurança;
IV – Recebimento humanizado e acompanhamento dos pacientes durante a permanência na casa de apoio;
V – Apoio logístico e orientação aos pacientes e acompanhantes sobre horários, transporte e alimentação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACIONAMENTO DOS SERVIÇOS
3.1. O acionamento da CONTRATADA será realizado exclusivamente por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olímpia/MT, que comunicará formalmente a necessidade de atendimento, informando a quantidade de pacientes e acompanhantes, bem como as datas previstas de chegada e saída.
3.2. A CONTRATADA compromete-se a disponibilizar canal de comunicação permanente (telefone e e-mail), garantindo resposta imediata e disponibilidade dos serviços sempre que acionada.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL
4.1. O valor total do presente Contrato é de R$ 135.000,00 (Cento E Trinta E Cinco Mil Reais), correspondentes a 1.500 (mil e quinhentas) diárias, ao custo unitário de R$ 90,00 (noventa reais) cada, conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços nº 021/2024.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
06.060.0.2.10.122.0018.2123.3.3.90.39.00.00.15001002000

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO
6.1. A fiscalização da execução do presente contrato será exercida por servidor ou comissão designada pela Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olímpia/MT, cujo nome e matrícula constarão em documento específico.
6.2. Compete ao(s) fiscal(is) designado(s) acompanhar a execução dos serviços, atestar as notas fiscais apresentadas e reportar eventuais irregularidades à autoridade competente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apresentação da nota fiscal pela CONTRATADA, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada do relatório dos atendimentos realizados no período.
7.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do atesto da nota fiscal pelo fiscal responsável.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. A inexecução total ou parcial das obrigações contratadas sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas na Ata de Registro de Preços nº 021/2024, na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido, por ato unilateral da Administração, nas hipóteses previstas na legislação vigente, mediante prévia notificação à CONTRATADA e assegurado o devido processo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, as partes elegem o foro da Comarca de Barra do Bugres/MT, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
11.1. Compromisso com a Proteção de Dados: A CONTRATADA compromete-se a cumprir integralmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como quaisquer outras normas ou regulamentações relacionadas à proteção de dados pessoais que venham a ser estabelecidas, no tratamento dos dados fornecidos pelo Município de Nova Olímpia/MT, seus pacientes, acompanhantes ou outros envolvidos, exclusivamente para a execução do objeto deste contrato. A CONTRATADA declara que tem plena ciência das responsabilidades legais sobre o tratamento de dados pessoais, conforme os princípios previstos na LGPD.
11.2. Finalidade e Limitação de Uso de Dados: A CONTRATADA utilizará os dados pessoais apenas para a finalidade específica deste contrato, ou seja, para a prestação de serviços de hospedagem, alimentação e transporte aos pacientes e acompanhantes, conforme previsto na Cláusula Primeira. A CONTRATADA se compromete a não realizar qualquer outro tipo de tratamento, incluindo, mas não se limitando a, uso, armazenamento, compartilhamento ou comercialização de dados, para finalidades não expressamente autorizadas ou não relacionadas à execução do contrato.
11.3. Segurança da Informação: A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas, administrativas e operacionais adequadas e suficientes para garantir a proteção dos dados pessoais contra acessos não autorizados, vazamentos, perdas, alteração, divulgação indevida ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito, observando as melhores práticas de segurança da informação e cumprindo com os requisitos legais previstos na LGPD e em normas complementares, conforme o caso. A CONTRATADA deverá garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados durante todo o período de tratamento, incluindo durante o armazenamento e descarte de dados pessoais.
11.4. Responsabilidade pelo Tratamento de Dados: A CONTRATADA será a única responsável pelo tratamento dos dados pessoais que lhe forem confiados durante a vigência deste contrato, devendo observar as condições de segurança, sigilo e confidencialidade exigidas pela LGPD. Caso a CONTRATADA subcontrate terceiros para realizar o tratamento de dados, ela deverá garantir que os subcontratados cumpram com todas as disposições da LGPD, responsabilizando-se integralmente por qualquer descumprimento das obrigações legais.
11.5. Notificação de Incidentes de Segurança: A CONTRATADA se compromete a informar imediatamente ao Município de Nova Olímpia/MT, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre qualquer incidente de segurança envolvendo dados pessoais, tais como acessos não autorizados, vazamento de dados, ou qualquer outro tipo de incidente que comprometa a integridade ou confidencialidade dos dados tratados. A notificação deverá ser feita por meio de comunicação escrita, com todos os detalhes relevantes sobre o incidente, suas causas, efeitos e medidas adotadas para mitigar os danos.
11.6. Direitos dos Titulares de Dados: A CONTRATADA deverá garantir que os titulares dos dados (pacientes e acompanhantes) possam exercer seus direitos previstos na LGPD, incluindo, mas não se limitando a acesso, correção, eliminação, portabilidade e oposição ao tratamento de seus dados pessoais. A CONTRATADA deverá disponibilizar canais apropriados e acessíveis para que os titulares dos dados possam solicitar o exercício desses direitos, dentro dos prazos estabelecidos pela legislação.
11.7. Manutenção e Eliminação de Dados: Ao término deste contrato ou quando os dados pessoais não forem mais necessários para a execução do objeto contratual, a CONTRATADA deverá garantir a eliminação ou anonimização dos dados pessoais, salvo se houver obrigação legal de manutenção dos mesmos. A CONTRATADA deverá comprovar ao Município de Nova Olímpia/MT que todos os dados pessoais foram devidamente descartados ou anonimados, conforme as exigências legais.
11.8. Subcontratação e Compartilhamento de Dados: Caso a CONTRATADA subcontrate terceiros para realizar quaisquer atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais, deverá obter a autorização expressa do Município de Nova Olímpia/MT e garantir que tais terceiros cumpram integralmente as obrigações previstas nesta cláusula e na LGPD. A CONTRATADA permanece responsável por garantir a conformidade com a LGPD, mesmo quando os dados forem tratados por terceiros.
11.9. Auditoria e Fiscalização: O Município de Nova Olímpia/MT poderá, a qualquer momento, realizar auditorias, fiscalizações e solicitações de informações relacionadas ao cumprimento das disposições da LGPD pela CONTRATADA, com o objetivo de garantir a conformidade com as obrigações contratuais e legais.

E por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas.

NOVA OLIMPIA – MT, 10 de junho de 2025. 


ARI CÂNDIDO BASTISTA
PREFEITO MUNICIPAL
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT
CNPJ: 03.238.920/0001-30
CONTRATANTE



CASA DE APOIO RECANTO FELIZ LTDA-EPP
CNPJ SOB Nº 29.896.223/0001-60
CONTRATADA


ALUIRSON FIGUEIREDO NETO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR DE CONTRATO 


NEIVA SOARES SOBRINHO LIMA 
CPF: 009.XXX.XXX-41
FISCAL


NARA GABRIELLY SOARES ORLANDO
CPF: 062.XXX.XXX-26
SUPLENTE



NELSON ALVES
PORTARIA 013/2025
CONTROLADOR INTERNO



PEDRO ROSA NETO
OAB/MT: 9823
ASSESSOR JURIDICO


______________________________________________________________________
Este termo de contrato, foi analisado e revisado e apreciado pela assessoria jurídica do município e controle Interno Municipal (Art. 53. Lei nº 14.133/2021) e autorizado pelo prefeito municipal. (Art. 72. Lei nº 14.133/2021).
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